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DECRETO 1252/99 22 DE NOVEMBRO DE 1999.

Ref. REVOGA DECRETO nO930 de 26 de abril de 1994,

e NOMEIA Membros da Comissão Municipal de Saúde -

COMUS - de São Bento do Sapucaí, e dá outras

providências.

BENEDITO CÉSAR NETO, Prefeito Municipal da Estância

Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,

DECRETA:

ARTIGO 1° - Fica REVOGADO Decreto nO 930, de 26 de abril de

1994, e NOMEIA Membros Titulares e Suplentes que integrarão a COMISSÃO

MUNICIPAL DE SAÚDE - COMUS de São Bento do Sapucaí

ARTIGO 2° - Fica assim composta a Comissão Municipal de Saúde

- COMUS - São Bento do Sapucaí:

TITULARES:

GERALDO DE SOUZA DIAS
CIC: 054.270.628 - 82 RG: 14.966.401

VERA MARIA GERVÁSIO PASQUINELLI

CIC: 667.506.108 - 97 RG: 7.348.325 - 4

MARCOS ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA
CIC:060.633.478 - 52 RG: 16.163.774

TEREZA TUDESCHINI DE BARROS
CIC: 080.996.758 - 86 RG: 15.720.411

JOÃO CARLOS FERREIRA
CIC: 176.180.536 - 34 RG: 18.049.367

JOSÉ MÁRCIO DE MIRANDA
CIC: 278.991.796 - 53 RG: 16.899.528
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SUPLENTES

JOSÉ BENEDITO DA COSTA

CIC: 153.871.968 -16 RG: 19.319.6 - 33

BENEDITO DA SILVA SANTOS
CIC: 685.577.958 - 15 RG: 5.487.192

NOEL BENTO DOS SANTOS

CIC: 741.581.988 - 87 RG: 8.334.847 - 5

ANTÔNIO APARECIDO DA SILVA
CIC: 752.485.226 - 68 RG: 18.847.872

MARIA BENEDITA SILVA AGUIAR

CIC: 548.753.318 - 00 RG: 9.909.023-5

SUEL Y DIAS VENÂNCIO COSTA

CIC: 057.414.708 - 07 RG: 11.560.317

ARTIGO 2° - Este DECRETO, entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São Bento do Sapucaí, 22 de novembro de 1999.

BENE ITO CÉSAR NETO

Prefeito Municipal
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